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PROJETO DE LEI N.oº ” 
/) /2013 

Autoriza concessão de contribuição à Associação dos Municípios 
Mineradores de Minas Gerais — AMIG, e dá outras previdências. 

Art. 1º, Atendidas às exigências legais, fica o Executivo Municipal autorizado a 
conceder contribuição, a título de complementação à Lei Municipal nº. 2.702/2013 a 
Associação dos Municípios Mineradores de Minas Gerais - AMIG, no valor de 
R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). ' 

Art. 2º - A concessão se dará por meio de convênio de cooperação mutua a ser 
firmado entre o Município e a entidade até o limite do crédito autorizado. 

Art. 3º - As despesas resultantes da aplicação desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias consignadas no vigente orçamento. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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